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Termo de Convênio que entre si cele-

bram o Município de Cantagalo e a Câ-

mara Municipal de Cantagalo, para ces-

são ou permuta de servidores.
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O MUNTCípIO OE CANTAGALO, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito

público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob no 28.645.79410001-60, com sede admi-

nistrativa na Praça Dr. Miguel de Carvalho, no 65 - centro - Cantagalo-Rl, neste ato re-

presentado pelo seu Prefeito MunicipalJOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA,

e a CÂfUARA MUNICIPAL, com inscrição CNPJ sob no 31.838.469/0001-28, com sede

administrativa na rua Professora Ruth Farah Nacif Luttrbach, no 391 - centro - Cantaga-

lo-RJ, neste ato representado pelo seu Presidente Vereador PAULO HENRIQUE FER-

REIRA, resolvem firmar o presente coNVÊNtO DE COOPERAçÃO nenn CESSÃO OU

PERMUTA DE SERVIDORES, na forma e condições das cláusulas a seguir:

cúusuu PR|ME|RA - Do objeto.

O presente convênio tem por objeto promover o intercâmbio e apoio mútuo entre os

municípios de Cantagalo-Rl e a Câmara Municipal, promovendo ações de cessão e ou

permuta de pessoal do quadro efetivo dos convenentes.

CúuSUu SEGUNDA - Da concordância expressa do servidor.

A cedência ou permuta ocorrerá após o consentimento expresso dos servidores munici-

pais interessados, que se dará mediante a expedição de Portaria.

CúUSUU TERCEIRA - Das obrigações no caso de permuta de servidor.

São obrigações mútuas dos conveniados, no caso de cessão de servidor entre os conve-

nentes:

l - Pelo Município de Cantagalo - RJ:

a) Disponibilizar servidor público Municipal, após acertos prévios e os Poderes;

b) Manter em sua folha de pagarnento o servidor cedido a título d ação mútua

em regime de temporariedade;

k p c

ewlwgl -"!/62)

§ü::

l,



c

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

CANTAGALO

Secretaria Municipal de Governo

c) Manter o pagamento do servidor devidamente atualizado preservando para todos os
efeitos a efetividade e estabilidade, assim como progressão funcional e todos os adi-
cionais de direito;

d) Encaminhar a frequência mensal do servidor colocado à disposição até o dia 15

(quinze) de cada mês;

ll - Pela Câmara Municipal de Cantagalo - RJ:

a) Disponibilizar servidor público, após acertos prévios entre os poderes;

b) Manter em sua folha de pagamento o servidor cedido a título de cooperação mútua
em regime de temporariedade;

c) Manter o pagamento do servidor devidamente atualizado preservando para todos os
efeitos a efetividade e estabilidade, assim como progressão funcional e todos os adi-
cionais de direito;

d) Encaminhar a frequência mensal do servidor colocado à disposição até o dia 15

(quinze) de cada mês;

CúUSUU QUARTA - Das obrigações no caso de cessão de servidor.

| - Pelo Município de Cantagalo - RJ:

a) Disponibilizar servidor público Municipal, após acertos prévios entre os Poderes;

b) lncluir em sua folha de pagamento o servidor cedido, com as mesmas vantagens do
vínculo mantido pelo Cedente, mediante informações deste;

c) Manter o pagamento do servidor devidamente atualizado preservando para todos os

efeitos a efetividade e estabilidade, assim como progressão funcional e todos os adi-
cionais de direito;

d) Efetuar o recolhimento dos encargos oriundo da cessão do servidor ao lnstituto pró-
prio de previdência;

e) Encaminhar a frequência mensal do servidor colocado à disposição até o dia 15

(quinze) de cada mês;

ll - Pela Câmara Municipal de Cantagalo - RJ:

a) Disponibilizar servidor, após acertos prévios entre os Poderes;

b) lncluir em sua folha de pagamento o servidor cedido, com as mesmas vantagens do

vínculo mantido no Município Cedente, mediante informações deste;

c) Manter o pagamento do servidor devidamente atualizado preservan para todos os

todos os adi-efeitos a efetividade e estabilidade, assim como progressão funcio
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d) Efetuar o recolhimento dos encargos oriundo da cessão do servidor ao lnstituto pró-
prio de previdência;

e) Encaminhar a frequência mensal do servidor colocado à disposição até o dia 15
(quinze) de cada mês;

CúUSUU QUINTA - Da integralidade do tempo de serviço.

O servidor a disposição de qualquer dos conveniados terá, para efeitos de Lei e de direi-
to, seu tempo contado integralmente como efetivo exercício, apurado de acordo com a

afirmação de frequência.

CúUSUU SEXTA - Da formalização da cessão ou permuta.
A cessão ou permuta de seryidor, temporariamente, de um ente para outro, mediante
cooperação mútua será formalizada através de Portaria do Chefe de poder, homolo-
gando a cessão e ou permuta;

cúusuua sÉrtrue - Da duração.
o presente convênio terá duração até 31 de dezembro dezo24.

cúusuu otTAVA - Da rescisão.

O presente convênio poderá ser rescindido a qualquer momento, desde que seja provo-
cado por qualquer uma das partes com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

cúusuu NoNA - Do Foro.

Qualquer dúvida oriunda do presente convênio será dirimida no foro da Comarca de
Cantagalo-RJ.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente convênio em duas vias de igual
teor, os Chefes

Cantagalo-RI

Pelo Municí

Poderes conveniados juntamente com as testemunhas.
janeiro de 2021.

Pela Câmara Municipal:
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Vereador PresidentePrefeito
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